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Área Requisitante Responsável 

Estudo Técnico Preliminar 453/2024 

 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 453/2024 

 

 
 

2. Descrição da necessidade 

A aquisição destes materiais refere-se à necessidade de ser mantido o atendimento ao 

público usuário do Sistema Único de Saúde, mantendo o ambiente de trabalho limpo 

também para os trabalhadores de saúde. 

Ainda, há necessidade de reposição diária dos materiais, que são imprescindíveis para 

o atendimento e ações de prevenção e promoção de saúde na rede Municipal de Santa 

Maria-RS. Ademais ressalta-se que no processo licitatório anterior PE Nº 38/2023 os 

itens 26 e 72 a Empresa vencedora encerrou suas atividades. 

 

 
3. Área requisitante 

 

Secretaria de Município da Saúde Natalina Cecília Iop 

 

 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

07– Saco plástico de lixo, capacidade 100 litros, inodoro, densidade 10 micras, azul, 

pacote com 100 unidades. Quantidade: 300 pacotes - CATMAT 372843 
 

 

25- Saco plástico na cor verde ou azul de 120 litros (PEAD) inodoro, densidade 10 

micras, para o transporte de roupas sujas hospitalares. Quantidade: 10.000 unidades. - 

CATMAT 341198 

 

 
5. Levantamento de Mercado 

Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de 

mercado no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que 

atendam aos critérios de vantajosidade para a Administração, sob os aspectos da 

conveniência, economicidade e eficiência. Assim, foi realizada pesquisa junto ao banco 

de preços e LicitaCon. 
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6. Descrição da solução como um todo 

A aquisição dos materiais faz-se necessária para que sejam abastecidos os Pronto 

Atendimentos Municipais, as Unidades Básicas de Saúde e Estratégias de Saúde da 

Família do Município de Santa Maria, buscando manter limpo os ambientes onde são 

atendidos os usuários do SUS no município. 

Entende-se portanto, que estando os estabelecimentos da rede municipal de saúde 

bem abastecidos de materiais, poderá ser mantida a excelência em atendimento aos 

usuários do SUS no município de Santa Maria. 

 

 
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Os quantitativos previstos visam atender a toda rede municipal de saúde, objetivando 

ao abastecimento e reposição de materiais utilizados para a limpeza e conservação 

dos ambientes. Com isso pretende-se atender a demanda de todos os setores 

/unidades pertencentes a Secretaria de Saúde. 
 

07– Saco plástico de lixo, capacidade 100 litros, inodoro, densidade 10 micras, azul, 

pacote com 100 unidades. Quantidade: 300 pacotes 

 

 
25- Saco plástico na cor verde ou azul de 120 litros (PEAD) inodoro, densidade 10 

micras, para o transporte de roupas sujas hospitalares. Quantidade: 10.000 unidades. 

 

 
8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 38.106,00 

 

Após a coleta dos orçamentos obteve em custos com gêneros alimentícios o total de 

aproximadamente R$ 38.106,00. 

 

 
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

A compra será parcelada, dentro do prazo de vigência da ata de registro de preços. 

 

 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se aplica 
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Após a formalização do processo licitatório para a aquisição dos materiais, será 

realizada a reposição desses junto as unidades de saúde que compõe a rede de 

atendimento. 

 

 
12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Realizar a reposição dos itens descritos, mantendo o atendimento dos usuários do 

Sistema Único de Saúde. Como resultado entendemos a necessidade de atender aos 

usuários de modo satisfatório e em conformidade com suas condições de saúde e 

físicas. 

 

 
13. Providências a serem Adotadas 

Realizado o levantamento da necessidade, pesquisa de preços, será encaminhada 

solicitação de compra para análise do setor responsável a fim de ser formalizado 

processo licitatório para a aquisição dos equipamentos. 

 

 
14. Possíveis Impactos Ambientais 

Não se aplica. 

 

 
15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1. Justificativa da Viabilidade 
 

A equipe de planejamento da secretaria de saúde declara viável a contratação. 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da 

Contratação e demais informações, a equipe de planejamento manifesta-se no sentido 

de considerar viável, tanto nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da 

aquisição pretendida, para atender as demandas da rede de atenção em saúde de 

Santa Maria-RS. 

 

 
16. Responsáveis 

 
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

de 13 de novembro de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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NATALINA CECILIA IOP 

Enfermeira 

 

 


